
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO LEGISLATIVO N° 021/23 
DATA: 19/12/2023 

EMENTA: Regulamenta na Câmara Municipal de Cornélio 

Procópio-PR os pagamentos a que se refere a Lei n° 14.133, de 01 
de abril de 2021. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO 

PROCÓPIO, Estado do Paraná, usando de suas prerrogativas legais, conforme artigo 33, inciso XII do 

Regimento Interno, promulga o seguinte: 

- Considerando a necessidade de definição de regras específicas para pagamentos, nos termos do 

Capítulo X da Lei n° 14.133/2021; 

Da Legalidade Orçainentáriáda Obrigação Administrativa 

Disposiçóes Gera is 

. H. 
Art. 1°. O sistema orçaméritário compôstó elo Plano Plurianual, ela Lei de .vim x i 

;1 
~ .  p p 

Diretrizes Orçamentárias e pela Leis O çe mentá4ia do Muniç p o, autoriza e evidencia, por meio de 

seus próprios princípios, regras e conceitos, as obrigaçõej1admmistrativas. 

Art. 2°. Aõb gaçá~adriinistxati em por fontes a lei, o contrato 
administrativo, convênio ou .ato dereconl'iecimentoexpresso,  não, sendo originada pela lei de 

orçamento anual em si, que tem eficácias aütorizativa e ér stritiva em relação à correspondente 
despesa, mediante os limites quantitativos e qualitativos de seus créditos orçamentários e adicionais. 

Parágrafo único. Para os fins deste decreto, entende-se como despesa a aplicação de receita ou 

recurso financeiro por parte de autoridade ou agente público competente para a execução de atividade 

de interesse público ou execução de atividade destinada a satisfazer finalidade pública e nos termos 

de crédito orçamentário vigente ou restos a pagar. 

Art. 3°. A toda obrigação administrativa onerosa contraída por órgão, fundo ou 

entidade pertencente ao orçamento público, quando autorizada pela lei orçamentária anual, 

corresponde uma obrigação de pagamento paralela, de natureza orçamentária, que é constituída pelo 

ato de empenho da despesa pública e sujeita a uma condição suspensiva, a sua liquidação, nos termos 
do art. 58 e 63 da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 4°. A obrigação orçamentária de pagamento se sujeita ao princípio da 
anualidade, mas não impede que a obrigação administrativa se estenda para além do exercício 
financeiro nas hipóteses autorizadas pela Lei 14.133, de 2021 e conforme o instrumento contratual 
que lhe dá origem. 

~. 

Art. 5°. A adequação orçamentária da despesa e sua compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias devem ser aferidas e declaradas pelo 
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ordenador de despesa, com base em informações da unidade administrativa competente, consoante 
critérios e formatos indicados em regulamento específico e nos termos do artigo 16 da Lei 
Complementar Federal n°. 101, de 4 de maio de 2000. 

§1° A adequação orçamentária da despesa deve ser renovada anualmente e será objeto de 
apostilamento contratual. 

§2° A adequação orçamentária da despesa considerada irrelevante será regida pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Município. 

Art. 6°. A instauração de certame licitatório e de procedimento de contratação 
direta que tenham por objeto obrigação a ser cumprida nos dois primeiros meses do exercício seguinte 
será realizada somente após o envio do projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal. 

§1° A adequação orçamentária da despesa da que trata o caput deste artigo será assegurada, em caráter 
provisório, excepcional e cautelar, por meio de informação técnica emitida pela unidade 
administrativa competente e sob controle do Departamento de Contabilidade, com base no orçamento 
a ser aprovado. 

§2° O ordenador da despesa não poderá emitir o ato de autorização que lhe compete antes da decisão 
proferida pelo Departamento de Contabilidade. 

§3° O empenho da despesa autorizadas . os "ós déste artigo será realizado previamente ao início cri i-~ do cumprimento da obrigação pela conratadáe apena ediante ratificação da adequação da despesa 
pelas autoridades competentes, após a en .a . em vigor da~lei orçamentária anual pertinente. 

§4° O procedimento previsto neste artigo fica-reservado-para contratações emergenciais, bem como 
outras contratações diretas e licitações que não<j ossam águãrdar o início do exercício financeiro 
seguinte, consoante justificativa do ydenador da-1espesa publiçada na imprensa oficial. 

§ 5° A não aprovação do crédito orçàïneptário in li ado em caratÇer provisório constitui causa de não 
homologação do certame licitatórib~e de anulação do contrato, sem ônus para a Administração, 
ressalvada a hipótese do art. 149 da i Federal n.°4.133 J dé'x ,'b021. 

§ 6° O instrumento convocatório oú'ito\de contratação .di 
Ï  

ta deverá conter cláusula expressa da 
condição de validade da licitação e- ontrataçaóa~apro'vaçao~do crédito orçamentário indicado, na 
forma e montante suficiente pá a~reáliaáo*`dó~.émpénlió „ f 

Art. 7° Padece de invalï'da e a despesa contratual realizada com base em 
crédito orçamentário inadequado ao objeto da obrigação, nos termos do art. 167,1 e II, da Constituição 
Federal e do art. 5° da Lei 4.320, de 1964. 

Da Execução da Despesa Contratual 

Art. 8°. O empenho da despesa não excederá o valor das obrigações 
administrativas a serem cumpridas no exercício financeiro em curso. 

Art. 9°. Quando a obrigação administrativa onerosa for viabilizada por 
execução descentralizada de crédito orçamentário, o respectivo termo deverá constar do processo de 
contratação e seu código será expressamente referenciado nos documentos de adequação 
orçamentária da despesa firmados pelo ordenador de despesa e pelos servidores da unidade 
administrativa competente, sem prejuízo de sua indicação no instrumento contratual ou congênere. 
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Regras Gerais paru o Pagamento 

Art. 10. O pagamento das despesas contratuais é regido pela Lei Federal n.° 
14.133, de 2021 e pelo disposto neste Regulamento, sem prejuízo das disposições constantes das 
normas gerais de finanças públicas, no que couber. 

Art. 11. A contratada terá direito ao pagamento pelo serviço executado ou o 
fornecimento do bem, mesmo que não possua todas as certidões negativas exigidas no momento do 
pagamento, mas que foram apresentadas corretamente na habilitação. 

Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 
(trinta) dias contados a partir da efetivação da liquidação da nota fiscal, após comprovado o 
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos. 

Art. 12. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever pagamento 
em conta vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. 

Da Remunera çiio Variável 

Art. 13. Na contrát G  ó `'o' rás, _ ornecimentos e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida r uneraçao hanavej mculada ao desempenho do contratado, 
com base em metas, padrões de qualidade; Lr .i1ps de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 
definidos no edital de licitação e no contrát 

§1° O pagamento poderá ser ajustado ernjbase pe ceiitual sdbre o valor economizado em determinada 
despesa, quando o objeto do contrató )isar à im 1 nta ão doe rócesso de racionalização, hipótese em p ~ q J  I p ç P.~r 
que as despesas correrão à conta dósmesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação 
específica.

§2 A utilização de remuneração vai e1 será motivada e respe ~ará o limite orçamentário fixado pela 
Administração para a contratação. ~ 

S S 

ANE j RO 
Dã.44ntécipa~ão~tle`Págrimento-

Art. 14. Em regra, não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, 
relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 
de serviços. 

§1° A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos 
ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 
hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente prevista no 
edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 

§2° Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do estudo técnico preliminar a que se 
refere o inciso XX, do art. 6 ° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e em Regulamento próprio. 

§3° A antecipação de pagamento posta como condição indispensável para a obtenção do bem ou para 
a prestação do serviço não poderá acarretar sobrepreço ou superfaturamento, nos termos dos incisos 
LVI e LVII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Art. 15. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como 
condição para o pagamento antecipado. 
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§1° O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo corresponderá, em regra, à integralidade do 
valor previsto como pagamento antecipado. 

§2° O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 

§3° As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas aceitas para assegurar a 
execução do contrato, nos termos do Capítulo II do Título III da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

Art. 16. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 
antecipado deverá ser devolvido, salvo se viável a prorrogação contratual. 

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Cornélio Procópio, 19 de dezembro de 2023. 

Rafaq/2'cântara Hannouche 
Pres te 

Helvécio A1vesIBhdaró 
1° Secretário 

son ristiano de Araújo 
2° Secretário 
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